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DESPACHO AUTORIZANDO O INÍCIO DO PROCESSO DE 
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO VIA  

COTAÇÃO ELETRÔNICA: 
 

 
• EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 

VEÍCULOS PERTENCENTES AO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE – 
CRO/SE. 

 
 
 
Considerando o teor apresentado na COMUNICAÇÃO INTERNA, datada de 01.02.2021, 
expedida pelo SETOR – CONTABILIDADE/CRO-SE; 
 
Considerando a existência de dotação orçamentária e financeira; 
 
Diante das considerações apresentadas, AUTORIZO o Setor competente do CRO/SE, para 
adotar providências necessárias, a fim de promover a aquisição/contratação através de 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA/COTAÇÃO ELETRÔNICA, conforme 
determinações constantes no DECRETO Nº 10.024, DE 20.09.2019, e detalhamento abaixo: 

 

LOTE  -  1 (LOTE ÚNICO) 
 

ATENÇÃO: VENCERÁ A EMPRESA QUE OFERTAR O MENOR PREÇO 
GLOBAL PARA TODO LOTE. 

A B C D E F G 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

QUANT. 
ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

APRE- 
SEN- 

TAÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRI

O 
R$ 

VALOR 
MAXIMO 

TOTAL DO 
ITEM  
R$ 

 
F = C X E 

OBSERVAÇÃO 

1.  

LAVAGEM SIMPLES DO VEÍCULO – 
FIAT DOBLO, BRANCO SÓLIDO, 
PLACA QKS 1953:  

 

A LAVAGEM DEVERÁ CUMPRIR OS 
SEGUINTES REQUISITOS:  

CONSISTE NOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DE 
VEÍCULOS, COM APLICAÇÃO DE 
SABÃO NEUTRO, SILICONE, PNEU 
PRETINHO, ODORIZADOR, 
ASPIRAÇÃO GERAL DE FORROS, 
CARPETES, PAINEL, PORTA-MALAS, 
ETC. RETIRAR E LAVAR OS 
TAPETES. LAVAR O PAINEL E TODA 
A PARTE DE VINIL, DE BORRACHA E 
DE PLÁSTICO DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, UTILIZANDO PRODUTOS 
APROPRIADOS. 

ENTENDE-SE POR LAVAGEM DO 

12 UND 60,00 720,00  
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VEÍCULO, A SUA LIMPEZA 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, SOPRAGEM, 
ASPIRAÇÃO GERAL.  

2.  

LAVAGEM COMPLETA, COM 
POLIMENTO, DO VEÍCULO – FIAT 
DOBLO, BRANCO SÓLIDO, PLACA 
QKS 1953:  

 

A LAVAGEM DEVERÁ CUMPRIR OS 
SEGUINTES REQUISITOS:  

CONSISTE NOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DE 
VEÍCULOS, COM APLICAÇÃO DE 
DESENGRAXANTES, SABÃO 
NEUTRO, SILICONE, PNEU 
PRETINHO, ODORIZADOR, 
ASPIRAÇÃO GERAL DE FORROS, 
CARPETES, PAINEL, PORTA-MALAS, 
ETC. RETIRAR E LAVAR OS 
TAPETES E PNEU DE ESTEPE. 
LAVAR O PAINEL E TODA A PARTE 
DE VINIL, DE BORRACHA E DE 
PLÁSTICO DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, UTILIZANDO PRODUTOS 
APROPRIADOS E ENCERAMENTO. 

ENTENDE-SE POR LAVAGEM DO 
VEÍCULO, A SUA LIMPEZA 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, SOPRAGEM, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO 
COM CERA PARA DÁ BRILHO E 
PROTEÇÃO NA PINTURA DO 
VEÍCULO.  

UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, 
QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS 
PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

12 UND 85,00 1.020,00 

A EMPRESA VENCEDORA FIRMARÁ 
CONTRATO COM O CRO/SE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULO. 
 
O SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM AS 
EFETIVAS NECESSIDADES DO CRO/SE. 
 
SOMENTE HAVERÁ PAGAMENTO 
QUANDO HOUVER EFETIVAMENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OU SEJA, 
LAVAGEM DO VEÍCULO. 
 
NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A EMPRESA 
CONTRATADA NÃO PODERÁ 
REQUERER QUALQUER TIPO DE 
INDENIZAÇÃO JUNTO AO CRO/SE, SEJA 
ADMINISTRATIVAMENTE OU 
JUDICIALMENTE. 
 
A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ NO 
ANEXO – III DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA 

3.  

LAVAGEM SIMPLES, DO VEÍCULO – 
FIAT TORO, BRANCO SÓLIDO, 
PLACA QMF 3036:  

 

A LAVAGEM DEVERÁ CUMPRIR OS 
SEGUINTES REQUISITOS:  

CONSISTE NOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DE 
VEÍCULOS, COM APLICAÇÃO DE 
SABÃO NEUTRO, SILICONE, PNEU 
PRETINHO, ODORIZADOR, 
ASPIRAÇÃO GERAL DE FORROS, 
CARPETES, PAINEL, PORTA-MALAS, 
ETC. RETIRAR E LAVAR OS 
TAPETES. LAVAR O PAINEL E TODA 
A PARTE DE VINIL, DE BORRACHA E 
DE PLÁSTICO DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, UTILIZANDO PRODUTOS 
APROPRIADOS. 

ENTENDE-SE POR LAVAGEM DO 
VEÍCULO, A SUA LIMPEZA 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, SOPRAGEM, 
ASPIRAÇÃO GERAL. 

12 UND 63,33 760,00  

4.  

LAVAGEM COMPLETA, COM 
POLIMENTO, DO VEÍCULO – FIAT 
TORO, BRANCO SÓLIDO, PLACA 
QMF 3036:  

 

12 UND 90,00 1.080,00 

A EMPRESA VENCEDORA FIRMARÁ 
CONTRATO COM O CRO/SE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULO. 
 
O SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM AS 
EFETIVAS NECESSIDADES DO CRO/SE. 
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A LAVAGEM DEVERÁ CUMPRIR OS 
SEGUINTES REQUISITOS:  

CONSISTE NOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DE 
VEÍCULOS, COM APLICAÇÃO DE 
DESENGRAXANTES, SABÃO 
NEUTRO, SILICONE, PNEU 
PRETINHO, ODORIZADOR, 
ASPIRAÇÃO GERAL DE FORROS, 
CARPETES, PAINEL, PORTA-MALAS, 
ETC. RETIRAR E LAVAR OS 
TAPETES E PNEU DE ESTEPE. 
LAVAR O PAINEL E TODA A PARTE 
DE VINIL, DE BORRACHA E DE 
PLÁSTICO DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, UTILIZANDO PRODUTOS 
APROPRIADOS E ENCERAMENTO. 

ENTENDE-SE POR LAVAGEM DO 
VEÍCULO, A SUA LIMPEZA 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, SOPRAGEM, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO 
COM CERA PARA DÁ BRILHO E 
PROTEÇÃO NA PINTURA DO 
VEÍCULO.  

UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, 
QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS 
PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

 
SOMENTE HAVERÁ PAGAMENTO 
QUANDO HOUVER EFETIVAMENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OU SEJA, 
LAVAGEM DO VEÍCULO. 
 
NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A EMPRESA 
CONTRATADA NÃO PODERÁ 
REQUERER QUALQUER TIPO DE 
INDENIZAÇÃO JUNTO AO CRO/SE, SEJA 
ADMINISTRATIVAMENTE OU 
JUDICIALMENTE. 
 
A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ NO 
ANEXO – III DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL GERAL GLOBAL MÁXIMO -  R$ 3.580,00  

OBSERVAÇÃO - 1: 

O CRO/SE NÃO ACATARÁ PROPOSTA COM VALOR SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO 
DIVULGADO NESTA TABELA. 
 
QUALQUER PROPOSTA COM PREÇO SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO SERÁ DESCARTADA 
E DESCLASSIFICADA. 
 
O CRITÉRIO DE JULGAMENTO É: MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBSERVAÇÃO – 2: VENCERÁ A EMPRESA QUE OFERTAR O MENOR PREÇO GLOBAL PARA ESSE LOTE. 

 
 

Aracaju/SE, 01.02.2021. 
 
 
 
 

ANDERSON LESSA SIQUEIRA, CD 
Presidente do CRO/SE 
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